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DISpENSA DE LrcrrAÇÃo N". 011i2025-DL
PROCESSG t\{". 27 "01.*t t2025

Â CÂTU,qRA MUNICIPAL DE GENERAL SÂMPAIO/CE, INSCTitO AO CNPJ NO

23.489.89110001-97, com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, CEP: 62.738-000, General
Sampaio - CE, por intermédio do Agente de Contratação, torna público que, realizará Chamada
Públiça, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.13312021, ccm destaque para o artigo 72 epar:ao inciso II do artigo ?5 do respectivo diploma
legal e Decreto rf .12.343, de 30 de dezembrc deZAZ4, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentas a seguir definidas, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA ÂPRE,SENTAÇÃO DA PROPG§TÀ E DOCUMENTAÇÃO: DIA
31t0u202:i Às 08 HORAS.

REFERÊNCIÂ DE HORÁRIO: HOnÁnTO DE BRÂSÍLTA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNTCO PARA ENYIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
camaramunicipalgeneral@gmail.com
LINK DO EDITAL: https://cama&generalsampaic.ce.gov.brldispensaeinexigibilidade

1.0. DO OBJETO:
i.l. Constitui objeto desta Chamada Publica para a Loeação e manutenção de sistemas
informatizados de contabilidade, licitação, almoxarifade, patrimônio, veículos, portal da
transparência para o atendimento as normâs que regulam a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
1.2. CompõÊm este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1,2.1 _ ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXG III - MINUTÂ DE CONTRÂTO.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General SampaiolCE, para
exercício de 2025, na ciassiticação abaixc:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 44.396,00 (quarenta e quatro mil,
trezentos e noventa e seis reais).

4.0 PERÍODO PARA ENYIO DÁ, TIOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOICOTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ÂBERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÉS)
DIAS UTEIS, a parlir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser
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encaminhados ao e-mail: camaramunicipalgeneral@gmall.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, preferencialmente fazendo reêrência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentaçãc da Proposta de Preços: 3ll0l/2ü?3 às 08:00h.
4.I.2. O tbrnecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a mârca do produto, quando for o caso, e o preço, atéadata e o horário estabelecidos
para abeffura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento ;

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e paÍa
reahilitado da Frevidência Social, de que trata a art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
se couber; e

V - o cumprirnento do disposto *o inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, ée 2021 (Não emprega
menor).
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverern em consoÍrância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unit,ários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2. As documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a
proposta, via e-mail ou protocclado no setor de licitaçâo, até a data e honário definido no edital,
a saber:

4.2Habilítação:
4.2.1. Para fits de habilitaçãa, deverá o licitante comprorrar os seguintes requisitos:

I - RELATTVÀ A HÀBILITAÇÃO JURÍDICÂ:
a) Nc caso de empresário individual: inscriçãa no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedcr Individual - CCMEI, cuja aceitação
frcarái condicionada à verifiçação da autenticidade no sítio www.portaldcempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, n* hipótese de s*ciedade civil; Dacumentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autoraaçáo,em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento ao país.

b) Cópia de Documento Ofitial corn foto e CPF, do Sócio Àdministrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessaal de adv*cacia, conforme ü easo;

Auú J€rs€ Fôllx, gi/l\l, <jünttÕ. CEÍ); 6i17'tê.(Jt)t). §êflêr&l §€ffiF'âtÕ.(:I:
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ID. HABILITACÕES FISCAL. SOCIAL E TRABALIIISTA:
a) Prova de inscriçãc no Câdastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/cu municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) 7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou pcsitiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III - OUALITICÀCÃO TECNICA:
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel tirnbrado do órgão emissor constando c período de

prestação de serviças, de modo a comprovar que a Iicitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pcssoâ fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da

licitante.
e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inforrnações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objetc da licitação;
Í) A declaraçãa acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARACÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no incisa XXKII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312ü2l, que não emprega raenor de 18 anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l" e nc inciso III do art.

5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no procÊsso

administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos cttstos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas in&alegais, nas convenções coletivas de Sabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defmitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data iaexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de farma independente, nos termos da Instrução
Nonnativa SLTIÀ{P n" 2, de 16 de setembro de 2üü9;
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f) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da

verdade a infoirnação por mirn prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, corforme dispõe o art- 299 do Código Penal Brasileko, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vÍnculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do MunicÍpio;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessaa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em cutras norÍnas especificas.

5.0 _ DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de notâ fiscal e após atesto do setor competente, ros te.rmos da Lei Federal
n'14.13312021.
5.2. Para rcalizaçãa dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitaçâo;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÔES CURaS:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2. O Município Ceverá anular a preseíte Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo único do art. 71 dal,ei Federal n" 14.133121-
6.4. Após a fase de classificaçãc das propastas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decarrente de fato superveniente e aceito pelo lv{unicípio.

ANEXOS
Anexo I - Termc de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta da Contrata.

General SampaiolCE,ZT de janeiro de 2025

Aurrrwt §,orr'*,- &"L
-./Diernes 

Samara Peixoto Cama
Presidente da Câmara
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DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N'. 01112025-DL
PROCESSO No. 27.01.01/2&25

ANEXO I - TERMO DE, REFENÊXCTA

r. DO OBJETO
1.1. Locação e manutenção de sistemas informatizados de caatabilidade, licitação, almoxarifado,
patrimônio, veículos, portal da transparência para o atendimento as norrnas que regulam a
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei n". 14.13312021,
com destaque para o artigc 72 e paraa inciso II do artigo 75 do respectivc diploma legal e Decreto
n".12.343, de 30 de dezembro deZA24,

2. DA DESCRIÇÃO NA NECESSII}ADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A Càmara Municipai de General Sampaio/CE, necessita para promover eficiência
administrativa, facilitanda a adoção de sistema integrados qr:e agilizem processos e reduzam
erros, resultando em rura gestão mais eficaz. Âlém dissa, a contratação visa garantir a

transparência, facilitando o cumprimento da Lei de Acesso à Informação e promovendo a

confiança priblica nas ações da Câmara Municipal de General Sampaia/CE. A conformidade
legal também é urna prioridade, assegurando que os proces§*s contábeis e de licitação estejam
em conformidade com a legislação vigente, evitando sanções- Â rnelhoria na gestão de controle
do almoxarifado, patrirnôaio, frota de veículos e portal da transparência. Por hm, o suporte e a
manutenção dos softwares garantirãc que estejarn seÍfipre atualizados e operacionais,
minimizanda interrupçôes. Dessa fcrm4 a ccntratação desses serviços é essencial para
aprimorar a gestão pública, promovendo eficiência, transparência e responsabilidade na
administração lsgislativa municipal.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. O sistema deverá ter os seguintes módulos:
a) Licença de uso de software de Coatabilidade;
b) Licença de uso de software de Licitação;
c) Licença de uso de software de Portal da Transparência e Lei de Acesso a Informação;
e) Licença de uso de software de Patrimônio;
Í) Licença de uso de software de Aknoxarifado:
g) Licença de uso de software de Frota de veículos;

DO DETALIIAMENTÜ DO SISTEMA:
a) Os módulos são canjuntos de funções que podem ser implementados em uma unidade
funcional de um sistema, normalmente com a possibilidade de inclusão, alteração, exclusão,
pesquisa e geração de relatórios.
b) Cada sistema deverá ter integração nativa e*ke os seus módulos, de forma transparente ao
usúrio. Sendo vedado o rrso de impartação e expartação de arquivos para realizar tal integração.
c) Entenda-se Integração como a condição dos módulos de um sistema acessar e tratar de forma
concorrente um mesmo conjuntc de dados annazenado e§i um banco de dados qualquer,

LOCAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE
CCNTABILIDÂDE, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO. PATRIMÔNIO, VEiCULOS,
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O ATENDIMENTO AS NORMA§ QUE
REGULAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO/CE.
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respcitando a integridade, a correção, a disponibilidade e çonÍiabilidade desses dados. Tudo isso
feito de forma transparente ao usuário, que náo faz uso de qualquer fenamenta ou meio que seja
para transportar, seja por importação ou exportaçãc, esses dados entre os módulos.
d) A solução de tecnologia da informaçáo para Gestão Pública se refere a softwares, sistemas e

aplicações, pârâ a seguinte área: SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATM MLTNICIPAL.

DA IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMÀS APLICADOS:
Serviços de ConversãofMigraçãa:
a) Entende-se como migração de dados o processo de transporte de todos os dados existentes no
gerenciador de banco de dados atual para um novo gerenciador de banco de dados. Entende - se

Çomo conversãc de dados a transformação de todos os dados do formato atualmente utilizado
pelo sistema corperativo e aÍTnazenado na base de dados do ambiente atual para o novo formato
dos dados proposto pela proponente.
b) A proponente poderá efetuar a migração do atual gerenciador de banco de dados para um novo
da sua conveniência, desde que se obrigue a treinar a equipe de suporte a Càmara Municipal,
para atendeí ao novo gerenciador de banco de dados prestando os serviços que sâo feitos
afualmente.
c) As informações existentes deverão ser gravadas no SGBD da proponente, impofiadas e

convertidas (migradas) pâra os novos softwares de gestão, para iniciar a operação até o limite de

pra:,o estabelecidc;
d) A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de migração das infonnações é de

responsabilidade exclusiva da pr*ponente, contribuindo a contratante onde necessário e

atendendo às possibilidades e o conhecimento interno.
Serviços de implantação:
a) Entenda-se como implantação tados os serviços necessários ao normal funcionamento no
contratante, dentre os quais: instalação, configrrração, treinamento, migração e conversão de

informações existentes e necessárias à operação dos sofhrares.
b) Os serviços deverão ser desenvolvidas sob a administração de um gerente de projeto, que
frcarâ responsável pcr todo o relacianamenta adrninistrativc ccm a Câmara e a equipe técnica a

ser alocada; A contratante deverá disponibilizar pessoal para acompanhamento das atividades,
bem como zelar pelo seu bom andamento, auxiliando quando necessária o gerente de projetos.
c) O prazo para início de instalação do sisterna será imediatamente, a cantar da data de emissão
da ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximo de 10 (dez) dias contados do início
da instalação.
Serviços de Treinamento:
a) Entenda-se o úeinamento como a transmissão de conhecimentos, habilidades e competências
referentes a utilização e operacionalaaçáo das atividades laborais dos treinados utilizando das

diversas ferramentas, documentos, máquinas e outros materiais necessários; efetuado pela
empresa responsável, em ambiente adequado, simulando as situações cotidianas de trabalho.
b) O treinamento deverá ser realizado em etapas, para a relação de usuários a ser apresentada
pelo Contratante, no que for necessário o normal uso dos aplicativos a serem fornecidos; O
treinamento dos usúrics comunitiários (empresas, escritórios contábeis e pessoas em geral) se

darârra forma de palestras, em auditórios ou salas, a serem crganizadas pela cantratante com a
devida autonzação da Contratante.
c) Na fase de implantação ocorrerá a disponibitizaçãc do software, configuração e

parametrização do trlesmo para funcionamento, ocorreni a transferência de conhecimento sobre
os sistemas a serem implantados. O conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim
de que possam utilizar os sistemas e habilitlí-los a executar as tarefas de operação e gestão. O
treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta

lirJé 3ô$§ FÉllx, S/N, (::êôtrÕ. (:EF), êâ'7S9"óê$, $ênêtâl §âÍr1írlrà(}-CE
§j.-ty16ll, eõrÉ6ráfirut1lüipül$§nêràl{SqrrT rÉil,Çônr / §tte, sarnaragênêrâlsnrfrâio,Ç€.9Õv.b/

d:NÍâ ílvtF, N- :r.li7r86 6Íilr,/í)CJül-Ê7 / Êê.1§, íÊ§S) s$!§?-lfr?I}
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referente a çada funcionalidade, bem como os cálculos e processos, emissão de relatórios e sua

respectiva análise.
d) Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as infcrmações necessárias para a

operação dos sistemas, compreenderão o papel das funções dos sistemâs e a mudança da sua

rotina de trabalho para a nova rotina com o uso dos sistemas. A carga horária mínima do
treinamento será de 04 (quatro) horas, sendo extensivo a todos os servidares usuários, devendo
ser executado nos horários de expediente a ser combinado com a Contratante.
e) Atrasos nas atividades de irnplantação, decorrentes de impedimentos ou restrições imputiíveis
à Câmara serão compensados em favor da Contratada.
Manutenção e suporte técnico:
a) A contratada deve prestar, pelo períodc da execução do contrato e da implantação, os seguintes

serviços de suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de

configuração;
b) Correção de erros nos sistemas aplicativos;
c) Implementação de novas funções ou adequação das existentes para atendimento a modificação
de legislação ou regulamentação mturicipal, estadual cu federal, incluindo adequação de formulas
de cálculo e de parâmetrcs.
e) O Suporte oferecido pela contratada deverá ser em atendimento remoto através de

comunicação telefiônica comu§l, página da internet para atvalizaçâc de versões, acesso remoto,
inclusive com acesso aos bancos de dadcs, para esclarecimento de dúvidas operacicnais.

4. DO PRAZO DE VrGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de I I (onze) meses çontados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente par até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.i33, de

2A21.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preçCIs permanecem vantajoscs para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação ccm o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviçcs auxiliares e neçessários à Câmara lvlunicipal de

General Sampaio/CE, no desempenho de suas ahibuições que, se interrcmpidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cr.lja ccatratação deva estender-se por mais de

um exercício financeiro-

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1. O presente Termo de Referência, aão será objeto pârâ os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Yisteria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
pcdendo ser apresentado declaração da licitante de pleno çoúecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução parâ â ccttrataçâo.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de ll (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312021.
6.3. Condições de execução:
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6.3.1. A exeeuçã* dc abjeto segr:irá a seg*ir:t* dinârnica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço au da assinatura
do contrate Õ q113 *Êcffie primeka;
6.4. Local e hcr*ric tla entrega d* abjeto:
6.4.1. Os produt*s deverãc ser entregues er1 até §5 {CfNCO} DIAS, a cc;:tar dc recebimento da
Ordem de Seruiç*,;li*ta de Erapenha.
(j.4.2. Os pr*dutos deverão ser Êfitíegues no(a): Rua José Félix, sln, Bairr*:: C*ntra - CEP: 62.738-
000, Gen+rai Samp*i+lCE, de segu*da à sexta-frira de ü8:*0 às l7:üS obedecendo ao calendáric
local.
6.5. Porrxa de extrega, acoIrrpâãh*menÊa e fisc*lkaçã* da extrega
6.5.1. 0 fcr:recirxe*ta das pr*dutcs licitadcs será de ac*rd* eo§t â *ecessidade da Câmara
Mruricipal, drirante o prazc de e*ntrataçã*. *rediante a exp*diçãa de periódicas de Ordem de
Serviço/I{ata de Empenhc, constanda a descriçãa do it*r* a ser entregue.
6.5 .2. A entrega do item será ac*mpanhada e irscaiizada p*r servidor d* Câmara Municipal, qual
deverá atestar as document*s da despesa, qua*d* compr*v*da a fiel e c*ffetâ e*trega para fins
de recebiment*.
6.5.3. A preseaça da fisealizâçãa, da Câmara M*xicipal r:ãc elide xem diminr:i a resp*nsabilidade
da empresa carÉratada.
6.5"4. Caberá aa servidar designado rejeitar tatal*iente ou ÊÊ? parte, q*alq*er bem que não esteja
de acordo c*{yl âs exigê*cias. bem ccm*, dete*triaâr prazo pam substitulçãa do item
eventualme*te f*ra de especificaç*c.

?. MÜDELO I}E ç§§TÀO ** CÜiTTRÂTÜ
7"1" O contrato rJeverá ser Êxsrtltaii* fielmeate pelas parlcs, de a**rd* ccm as cláusulas
avençadas e as Ílcr:xas da Lei n. ?4"13313031, e cada parte resp*aderá ;:elas consequências de
sua inexecuçãa Íct*l au par*i*.l.
7 "2.8m cas* de ir:rpediraa*t*, *rden: de par*lisaçâ* e* sr:sp*:sã* d* cc*trata, o crcnograma de
execução será pr*rragad* aut*maÍicameeÍe pelo terãprr ecrresp*ettrent*, aaatadas tais
circunstâÉcias mediante simples apc*tila.
7.3. As comunicações ertre * ôrgãc os entidade € o cüritratãd* deveÍs ser re*lizadas por escrito
semprs qu€ o ata exigir tal forynali*ad*, admitind*-se $ t*ss de meirsagsm eletrônica para esse
fim.
7 .4. ü órgãc au entidade poderá ccÍlyütãr rcpres**tante da e*:presã pãr.? adcçã* de providâncias
que devam ser cumpridas de iraediat*,
7"5. Após a assinatura do contrats cu instnrment* *quiv*lente; a ôrgâo au entidade poderá
convcÇar c representante da eãrpresa c**tratada para re*nião inicial para apresentaçãa do plano
de fiscalizaçâc, que canterá i*forxraçõ*§ ãcerca das *brigaçõ*s c*ntrat*ais, das mecanismos de
fiscalização, das estraÍégias p*ra execuçã* d* *bjeto, da plaaa c*mpieme*tar de exeoução do
contratado, quando hotxer, do mét*da de aferiçã* dos resultadas e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execução dc contrat* deverá s*r a**mpa*l*ada * fis*alizada pelo{s} fiscal {is) do contrato,
ou pelos respectivos substitut*s r:*s term*s áa art" 1i7 da Lei lt" 14.13312§2i.
V .7 . A fiscal técnico dc cor:trat* a**r:p*:r&ará a ex*c*çã+ d* *sntrato, Fsã que s*jam cumpridas
todas as condições estabeiecidas {rs çGnarate, *e m*do a assegurar os rnelhares resultados para a
Adminishação.
7.8. O fiscal técnico da ç*ntrat* aactará no históric* do gerenciamento da coatrato todas as
ocosôncias relacionadas à exec:.*çã* d* *ontr*tc? üsm a descriçâo do que f,or necessário para a
regularizaçãs dâs faltas ou dçs dei*it*s *bservad** ncs termos da art. L17 dalei no 14.13312021.
7.9. Identillcada qualquer inexatidão ox irregalaridade, c fisçal té*nico do çonkata emitirá
notiticaçÕes para a começã* da ex*criçã* dc **ntrata, deter.rri***d* prazo para a cor:reção.
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7.10. O fisçal técniço do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.11. No caso de acorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato irnediatamente ao gestor do contrato.
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
7.13. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualaação do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os regisffos formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações cortrâtuais, elaborando relatório eom vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanhxí a manutengão das condições de habilitação do
contratado, para hns de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fltxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .16. O gestor dc contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, adrninistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7 .17. O gestor do contrato tom*rá providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções? a seÍ conduzido pela comissão de que
tratz o art. 158 da Lei n' 14.13312021, au pelo agente ou pelo setor com competência paru tal,
confonne o caso.
7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório hsal ccm informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a cortratação e eventuais condutas a serem adotadas parà o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.19- O fiscal administrativo do contrato camunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7 .20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificada a coÊtratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Admhistração.

S. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota hscal fatura serviço - NFFS deverá esÍar acompanhada do relatório de execuçâo dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ae mês do fafuramento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas pÍlra a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registranà, nas notas hscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
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As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, fia prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebirnento do serviço:
S.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, rnediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado c cumprimento das exigências de earáter tecnico e administrativo nos temos
do art. 140,1, a, da Lei n" 14.133/2A21.
8 .3 . 1 . 1 . O prazo da disposiçãa acima será contado do recebimento de cornunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do contrato rcalizxá o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove Õ cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebfunento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprirnento das exigências de caráter

administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do cantrato. quando for o caso. realizaét o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruk ou substifuir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais ernpregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimenta Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última elou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que pcssam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos tennos do art I 1Q clc a* l4f) Lei no L4l.3}Zü21
8.3.7. Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou eln parte, quando ern desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuíza da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização fcr exercida por um único servidcr, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à {iscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIYAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, abedecendo os seguintes procedimentos:
8.3.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quanda houver, no cumpriÍseuto de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenírais penalidades aplic.adas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimentc de obrigações, confcrme regulamento.
8.3.11. Realizar a análise dos relatórios e de tada a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e G pagamento da despesa, indicar as

çláusulas contrafuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamentc, no valar dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão.
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8.3.15. No çaso de controvérsia sobre â exeçugão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor de art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum praza de recebimenta ocorrerá enquanto pendente a salução, petro contratado, de

inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebirnentc provisório ou definitivo não exçluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perleita execução do
contrato.
8.4. Liquid*ção
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorragáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, manteado-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata a incisa II dc art. 75 da Lei no 14.133/2ü21.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos-
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processc administrativo correspondeate, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuado na prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

&.5.2. Nc caso de atraso pelo ccntratante, os valores devidos ao ccntratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do pÍaza de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice IGF-N,{/FGV de correçãa monetária.
8.6. Forma de pagamertor
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser
rndicado na contratação.
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacicnal, nos termo da Lei
Complementarn" 12312üA6,não sofreráaretenção tribetária quanto aas impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No eatanto, o pegamento ficará condicianado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ac tratamento tributrârio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. r'oRMA E CRrTÉRrOS DE S§,LEÇÃO DO PR§STADOR DE SERVIÇO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

L
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r --RpLATTVÂ Â }{ÂBrLrTÂÇã,0 JURÍ-DICA:.
a) No eâso de €mprêsário individual: inscriçãa no Registro F{rbliço de Empresas Mercantis, a
oaÍgo da Junta Ccinercial da respectiva sede; Em se katandc de microempreendedar individual
- MEi: Certificada da Ccadiçã<r de Micr*empreendedar Indir.idual - CCh{EI. cuja aceitação
frcará condici*nada à verificâçãs dã autenÉicidade rr* sítis wrvi*-.pcrtald*emprcendedor.gov.br;
Ato constifutirro, estatuts ürl ccÍrtret* sccial em vigcr, devidaixeate registrad*, Êfir se tratando de
sociedade coraercial; inclusive Çcfi1 as alteraç§es co*trcÍnais, se h*uver ou da cansclidação;
lnscriçãa da at* canstit*tiv*, na hipótese de s*ciedade ci"..i1; tl+c:.::*e::t*s comprol-.atórics da
eleição de seus adminiskadoícs, Íto c*s* de sociedade pcr ações; Prova da diretaria em exsrcício,
na hipótese de sociedade civil; Decret* de aat*rizaçãG, *i11 setrdc * casc de e*presa ou saciedade
estrangeira em âurcionâmeÍlt* ** pais-

b) Cópia rle Bocumento C{ieial csrn f+to e CPF, de S*cio âdmiaistrad*r cu da titular da
sociedade simples ou unipess*al de adv*caciao c*xfan::s * cã§o;

U}. HÀBII+ITAÇÕE§ T'!§C4t" S*ÇâL § T&AB.4LIIIST]t;
a) Prova de inscriçã* na Cadastr* de Fesscas Físicas {CPF} *§ rto Cadastro Nacional da Fessoa
Jurídica {CNFJ};
b) Prova de ins*riçãô fi* câdastro d* ccxtu'ib*i*tcs estadual e,,b* rx**icipatr, se houver, relativo
ao domicílic cu sede <i* lisitaírte, pertiae:rt* â* §Êu ramc de atividade a **mpatível com o objeto
contratual;
e) Prova de reguiaridade peraate a Fazer:da fbderal, estad*al el*u municip*} d* domicílio au sede
do licitânte, üu *utru eqriirral*nte, *a f*l:rra da lei;
d) Prova de regalaridade relativa à Seg*ridade §scial e a* FGT§, qtrÊ derfiünstre cumprimento
dos e*cargos sociais instiraídcs p*r Iei;
e) Prova de iaexistêneia de debitos inadimplid*s perante a Justiça do Trabalhe, mediante a
apresentação de çertidão negativa cu p*sitiva *cm efeito de negativa, flos tÊÍslcs do Titulo VItr-
A da Consolidação rlas Leis dc Trabalhc, aprcv*da peio Deereto-Lei no 3.452, de io de maio de
1943;

IH . OUÂLIFICÂCÃO 
"ÉC§ICÂ:g) Comprovaçãc de apÉidã* para deser',rpenh* d* atividaqle pe*ine:rte e corupatír.el em

características com o oirjet* d* lieitação, através de atesta.da íomecida por pessoa jurídica de
direita públic* *a privad*, en:itid* erx papel timtrrad* dc árgâa emissar c**st*ndo o período de
prestaçãc d* set"viços, de mcd* *. c*§ipr*var qr:Ê â iieitante já prest*u *s serviç*s da cbjeto ou
outt'o semelirante. O atestad* deverá ser datad* s assiriadü p*r pesssã ffsica identifieada pelo
nome e caígo exercido na entidade, est*nd* àrs ii:f*rmaç*es sujeitas à c*nferência relo Agente
de Contratações ou quefi? este i*dicar. Os atestad*s deverã* estar necessarian:ente em nome da
licitante.
h) Declaraçã* de qile o licitaate tcsro* c**heeàx*nt* de t*das as infa*r:açÕes e das condições
locais para o c*mprirn*nto das *brig*çôts *bjeÉ* d* 1i*itaçâ*;
i) A declaração acima p*derá ser substituída p*r de*Iaraçã* famal assinada peia responsável
técnico do lieitâate â.eerca d* e*ahecimext* plen* das c*adições e pe*uliaridades da contratação"

IV - }ECLÂRÀCÕ§§
a) Declar*çâa para âas de c*:mpriment* rÊ* dispcst* n* incisc XXXiIl do art" 7o da Constituição
Federai e no art. 65, i**. YI, da Lei *" 14.133/2*21, que não emprega mÊÍ;or de 18 ânos em

i+uà J4]ii* Ê6ttx, §;/N. L*Íltr'ê, ÇttÉ, €!ã'/3S.(}§Ct. (;cnsrsl §'smt)àlrâ-CE
L'. hlá,1, Éststa6fi*11\rti'rieÍ|f,âlÊêi1clr*ltdh§§*1áil-Ê.Êrllt I Êiti:. üür'yfàtáq,iFil*r.NlÉêír1l)à;s,**,i;&v.tlr

t:I.iEà.ã ítu{F} ,\á"". t}Jr.r+,lÊi.9.í{álríríjf.I:. à? ,/ S$fle; í{*s, S.É§;';r..:{:â{à

BS: Os dacumentos acima deverãa estar aeompaah*dos de tadas as alterações ou
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trabalho noturno, porigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partk de 14
anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que nãc possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou fcrçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Lo e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem somo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimenta dos direitc trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nornas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidas no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem latos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n" 2, ée 16 de setembro de 2üA9;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estarâ sujeita as
penalidades da Lei, conforme dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquertipo de vínçulo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Càmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas especificas.

10. DO yALOR ESTIMÁ,DO DA CONTRÁTAÇÃO

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
I 1.1. As despesas decorrentes da presente contratação ccrrerão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Ivlanutenção e Funcíonamento das Atividades Legislativas
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenrária respectiva e liberaçâo dos çréditos correspcndentes, mediante apostilamento.

12. OBRTGAÇÔES DA CONTRATÂDÂ l CONTRÂTANTE
12.1. Obrisa-se â ADÂ *:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referênçia.

iauê J{r*ê Fdlix, Si/N, (:;*ntt'ô- §EP: €iâ75ê,ê(}ü, §sr:§r6l §{ir"npsrê"eE
#.'Hrcitl; üs*tÉri§rliunieíl}álB6ôerâ16Snrsll,{.ô§i / Siter ú,iâtn€ráàen€}râlgêttr}r§iô,ê-e.§}Õv.br

*lúir": tiláÉ) lrtd. i}"'{.rrtàtô.Étà.},r't)ÕêI-à:r,/ FÊrr6, {t S} :5:*F,"tf}ââ

Itern Descrição do Serviço llnidade Quantidacle Y. Mensal V. Glotral

0i

Locação e manutenção de sistemas informatizados
de contabilidade, Iicitação, almoxarifado,
palrimônio. veículos, portal da transparência para o
atendimenta as flormas que regelam a Câmara
Municipaj de General Sampaio/CE.

S{ês Ít R§ 4.036.00 R$ 44.396,00

\



tí

"driÊ'

t:.f

CAMARA
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

b) Disponibillr;ar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Muiricipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normai e sem iimite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivandc elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas infarmalrnente via telefone ou pessoalmentÊ, ou através e-mails, on
correspondência durante o expediente normal de flrncionamento da Prefeitura, sem limite de

quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e

devidamente assinada por profissianais devidamente qualificados pâra a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada ern tempo hábil, confonne cada
demanda, a contar da data e hora da seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização tbita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier â cârlsâr ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Cârnara Municipal de General SampaiolCE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quantc à propriedade, segurançâs e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previstc em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratadas inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Càmara Municipai de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se traosfere a Câmara Municipal de General Sampaic/CE;
m) Disponibiliza\ a qualquer tempo, tada documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, eficargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos cs danos elou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norTnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.
12.2. 0brisa-se a CONTRATÂNTE a:
a) A Contratante se obriga a proparcionar ao (à) Contratado(a) todas as condigões necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações deccrrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.t33/2021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.

l,luit J(àsÉ Féllx, EilN, Çêrlt}ü" ü&.f»: $??lÉS"ôôt,, Ciênêfal §e!,!t$j*xi6"C&,
l1'láil; tárftqrtsÍ11umieÍF,ülgsrtelgl(UDSl"rgll,ct5rfi I §lte, tdmàr€{ri*ànerâlssrrrs,)ei§,cê.§ôv.br
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c) ComuniÇar ao{à} Contratado(a} tcda e qualqxer oçorrênçia relaeionada com â execução do
objeto contratual, diligencia:ido nos casos que exigem providências corretivas,
d) Prcvidenciar os pagamentas ao(à) Cslrtrctado{a} à vista das Natas Fiscais/}'ahras devidamente
atestadas pelo Setor Campetente.
e) Notificar extrajudicialmeirte a âitura Contratada e aplicar as s*rçôes legais em decorrência do
declínio na qualidade dcs *erviç*s, e/ou em decorrêâcia de fatas stçervenientes prapensos a

gerar prejuízos fina*ceiros à Âdministração Pública.
f) Âplicar as penalidades previstas ern lei e neste instrumeÍrt* e nas demeis comiaaçSes legais.
g) Assegurâr os recursas orçamentários e financeiros para custeâr o fomecimento dos serviços.
h) Acompanhar, contrcl*r e *valiar cs serviç*s prestados observanda os padrões de qualidade,
através da u*idade resp*nsáv*l p*la gestãc dc c**trato.
i) Prestar à Cantratada, em tea;po hábil, as iaf*rmaçôes eveat*almente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatóri*s correspondentes à prestaçãa de serviços, por ifttermédio do
servidar campetente"

General Sampaia/CE, 27 de janeiro de 2025.

"1/aIlisrxts §xrrl*ra Peixots Gxma
Presidente da Cârnara

,AUâ Jslsé fdllx, Êy't\l, frêr}trê, CÉlr: §ü?iBê.§)C}(J. Çensrsl gsrflpâl$-t:E
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